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INDICAÇÃO Nº 568/2026 

Data: 02 de junho de 2026 

 

Ementa: sugere ao Executivo Municipal a implantação 

da sinalização vertical e horizontal faltante, incluindo 

placas de preferência, na Avenida Hilário Arthur 

Wendpap, especialmente no cruzamento com a Rua 

São Paulo e demais cruzamentos do Residencial Sol do 

Amanhã II, visando garantir a segurança viária. 

 

Senhor presidente,       

 

O vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, indica ao Executivo 

Municipal, através dos setores competentes, a implantação da sinalização vertical e 

horizontal faltante, incluindo placas de preferência, na Avenida Hilário Arthur 

Wendpap, especialmente no cruzamento com a Rua São Paulo e demais cruzamentos 

do Residencial Sol do Amanhã II, visando garantir a segurança viária. 

 

O Residencial Sol do Amanhã II encontra-se em fase de implantação e ainda 

não teve sua obra oficialmente concluída e entregue ao Município. Contudo, as vias 

já vêm sendo utilizadas diariamente por veículos, motocicletas, ciclistas e pedestres, o 

que demanda atenção imediata quanto às condições de segurança no trânsito. 

 

Em diversos cruzamentos, especialmente na interseção da Avenida Hilário 

Arthur Wendpap com a Rua São Paulo, verifica-se a ausência de sinalização 

adequada, tornando necessária a instalação de placas de preferência, pintura 

horizontal e demais dispositivos de orientação e regulamentação do trânsito, com o 

objetivo de organizar o fluxo de veículos e reduzir o risco de acidentes. 

 

Embora o loteamento ainda esteja em fase de execução, a utilização efetiva 

das vias pela população justifica a adoção de medidas preventivas, garantindo maior 

segurança aos usuários e evitando transtornos futuros. 

 

Diante da relevância da matéria, apresenta-se a presente Indicação para 

que o Executivo Municipal, em conjunto com os órgãos competentes e responsáveis 

pelo empreendimento, avalie e providencie a implantação da sinalização necessária, 

assegurando melhores condições de mobilidade urbana e segurança à comunidade. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 02 de junho de 2026.  


